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Boletim Local nº 156

Santos, 22 de maio de 2007.

Eleições no Sindicato ocorrerão nos dias 19 e 20 de junho

Nestes dois dias, os AFRFs ativos e aposentados sindicalizados irão eleger os seus representantes sindicais em nível local e também nacional. 

É possível votar por correspondência, nas cédulas que serão  remetidas pela Comissão Eleitoral à residência de todos os associados a partir de 4 de junho. Neste caso, é só postar a Carta-Resposta com a cédula nos dias 14, 15, 18, 19 ou 20 de junho. Para que o voto seja aceito, o carimbo do Correio deverá estar legível e apresentar uma das datas citadas anteriormente.

Nos dias 19 e 20 de junho, ocorrem as eleições com votação presencial, das 9h às 17h. Iremos informar brevemente aos associados os locais das urnas de votação em Santos.

Serão eleitos os membros da Diretoria Local da DS/Santos, e o seu respectivo Conselho Fiscal, bem como a Diretoria Executiva Nacional (DEN) do Unafisco Sindical, e seus conselheiros fiscais.
Novidade na eleição dos conselheiros fiscais 

A partir deste ano, a escolha dos membros do Conselho Fiscal  do Unafisco Sindical ocorrerá de forma diferente. A cédula de votação trará o nome dos doze candidatos à vaga sem identificação da respectiva chapa. Serão seis da Chapa 1, Unafisco de Todos, e outros seis nomes da Chapa 2, Opinião AFRF, para o associado escolher três deles livremente. Antes, era preciso votar nos seis nomes, titulares e suplentes, agrupados por chapa. De acordo com o AFRF Jonas Varaschim, da Comissão Eleitoral Nacional, os três nomes mais votados ocuparão o posto de conselheiros titulares. Do quarto ao sexto colocado ocuparão a suplência do Conselho Fiscal.

52 votos impedem categoria de entrar com ação pelo reajuste de 10% concedido aos TRFs

Com 658 votos contrários, 606 favoráveis e uma abstenção expressiva de 312 votos, foi rejeitado o indicativo da última assembléia de pleitear na Justiça também para os AFRFs o reajuste de 10% concedido sobre o vencimento básico dos TRFs, nos idos de 2004, quando da edição da lei que instituiu a Gifa (Gratificação de Incremento da Fiscalização e da Arrecadação). Em Santos, a proposta havia sido aprovada por ampla maioria.

Ação similar já foi proposta pela Unafisco Regional, entidade associativa dos auditores-fiscais, ex-Unafisco Regional de SP, com êxito, pois a Justiça concedeu a tutela antecipada solicitada. Entretanto, a União apelou e conseguiu cassar a tutela em 1ª instância, o que impede os associados da Regional de receberam os valores devidos neste momento. A ação continua tramitando, agora em 2ª instância.

A polêmica em torno da ação dos 10%

A Diretoria Executiva do Unafisco Sindical (DEN) e o Conselho de Delegados Sindicais (CDS) encaminharam contrariamente ao indicativo, pretextando, entre outras coisas, que a ação da Regional em favor dos 10% de reajuste estava equiparando os auditores-fiscais aos técnicos da Receita Federal, ao declarar que ambos os cargos fazem parte de uma mesma carreira, a da Auditoria da Receita Federal.

Na Assembléia do último dia 17, quando o indicativo da ação dos 10% estava sendo analisado, a diretoria da DS/Santos fez questão de dar esclarecimentos para desmistificar o assunto, pontuando que:

está no texto da lei que os cargos de Auditor-Fiscal da Receita Federal e de Técnico da Receita Federal fazem parte de uma carreira única;

não está se falando em isonomia entre carreiras de poderes distintos, o que a Constituição Federal de 1988 veda, e sim de tratamento discriminatório e não isonômico dentro de uma mesma carreira do Executivo;

o Judiciário não estaria concedendo um reajuste, mas analisando a possibilidade de discriminação do governo em relação a duas categorias de uma mesma carreira. A Administração apenas poderia conceder reajustes diferenciados se estivesse realizando uma reestruturação da carreira, o que não foi o caso.

Ao contrário do que teme a DEN, a ação da Regional visa a aumentar a distância remuneratória dos AFRFs em relação aos técnicos, o que vai contra a estratégia atribuída ao Sindireceita de se tornarem AFRFs, sem concurso público, por meio do gradual estreitamento da relação salarial e conquista de novas atribuições.

Aliás, cabe ressaltar que o Supremo Tribunal Federal considera que a fusão de cargos é permitida apenas se estiverem presentes, concomitantemente, as seguintes características:

i) cargos cujos concursos públicos apresentem mesmo grau de exigência no tocante ao grau de escolaridade e programa (matérias) do concurso;

ii) cargos que guardem identidade de atribuições:

iii)cargos que apresentem compatibilidade de
remuneração.

Assembléia aprovou pauta de reivindicações para 2007

A última Assembléia Nacional em Santos e também no restante do país aprovou a pauta reivindicatória deste ano para a Campanha Salarial, bem como a correção da tabela de remuneração pelo índice do ICV do Dieese.  Veja a pauta completa em nossa página na internet: www.unafiscosantos.org.br.

A maioria dos auditores em Santos rejeitou a proposta de envolver a questão das atribuições à campanha salarial, apresentada no indicativo 3, contudo, ela acabou sendo aprovada em nível nacional. São agora dois eixos principais de campanha: 

- Implantação imediata da tabela remuneratória constante do Plano de - Carreira aprovado pela categoria em Assembléia Nacional de 11/02/2004 (obs.: os valores da tabela já haviam sido modificados pela assembléia de 08/12/2005, igualando então o nosso salário final ao dos Procuradores do MPF);
- Manutenção e resgate das atribuições e prerrogativas dos Auditores-Fiscais da Receita Federal.

Campanha de vacinação antigripe do Unafisco Saúde

Até o final de junho, o Unafisco Saúde realizam em todo o país a campanha de vacinação contra o vírus da gripe para os seus associados, sem restrição de idade. Como em Santos não há clínicas credenciadas, o Plano de Saúde dos AFRFs está reembolsando a vacinação, no valor máximo de R$ 45, como forma de estimular a todos a se proteger neste inverno. Para isto, basta enviar o recibo original da vacinação para a DS/Santos, aos cuidados do funcionário José Carlos, que tomará todas as providências.

Parceria – no último dia 17, em parceria com a Assefaz, o Unafisco Saúde já promoveu um dia de vacinação, na Alfândega de Santos.

Plano Bresser

Prazo para reaver perdas na poupança termina dia 31 de maio 

Os poupadores prejudicados pelo Plano Bresser têm até o dia 31 de maio para solicitar na Justiça o ressarcimento de suas perdas, devidamente atualizadas com juros e correção monetária. Após esse prazo, o dinheiro que está à disposição dos investidores será incorporado ao patrimônio dos bancos e as pessoas perderão o direito de recuperá-lo.

Os brasileiros que tinham uma conta poupança em junho de 1987, por conta do lançamento do Plano Bresser, deixaram de receber 8% de diferença a que tinham direito na época, em razão de troca de indexador. 

Para requerer a diferença na Justiça é preciso solicitar ao banco da época a microfilmagem do extrato bancário de junho de 1987. O aniversário da caderneta deve datar da primeira quinzena de cada mês e não há problema em já ter sido encerrada a conta.

Tendo o documento em mãos, é possível entrar na Justiça com ação, comprovando quanto havia de dinheiro aplicado à época e, em conseqüência, qual o valor que a pessoa tem direito a receber. 

Caso aquele que tem direito tenha morrido, a solicitação deve ser feita pelo cônjuge, inventariante, herdeiro ou espólio.

Solicite na DS/Santos o modelo de requerimento para os bancos, elaborado pela colega Ester Teicher, da Alfândega. O telefone é 3251-5757.
Expediente: publicação produzida pela diretoria da DS/Santos, biênio 2005/2007. Secretário de Comunicação: Wellington Clemente. Jornalista e editora: Kelly Carlisano (MTb: 29.279).
